
Associação de Produtores e Moradores da Comunidade de Feliz Lembrança 

- AMFLA - 

CNPJ: 36.027.092/0001-40 

 

 

PLANO DE TRABALHO 

1– DADOS CADASTRAIS 
 

Órgão/Entidade proponente: 

Associação de Produtores e Moradores da Comunidade de Feliz Lembrança 

- AMFLA 

CNPJ: 

36.027.092/0001-40 

Endereço: 

Comunidade de Feliz Lembrança – Distrito Sede – Zona Rural 

Cidade 
Alegre 

UF 
ES 

CEP 
29.500-000 

Telefone 
28 99912-3409 

Conta Corrente 

Nº 0040414799 

Banco 

Banestes 

Agência 

138 

Praça de Pagamento 

Alegre - ES 

Nome do Responsável 

Paulo Gonçalves de Azevedo Junior 

CPF 

181.767.447.-19 

CI/Órgão Exp. 

3.396.261 – SPTC ES 

Cargo 
Presidente 

Endereço: 

Comunidade de Feliz Lembrança – Distrito Sede – Zona Rural 

Cidade 

Alegre 

UF 

ES 

CEP 

29.500-000 

Telefone 

28 99912 -3409 

 
2- OUTROS PARTÍCIPES 

 

Nome do responsável 

CPF CI/Órgão Exp. 

Cargo 

 
3– DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

Título do projeto Periodo de Execução 

Aquisição de Torrador de Café de 15 Quilos 
 Inicio Termino 

Mes /Ano Mes/Ano 

Apartir do primeiro dia 
seguinte ao da 

publicação de seu 
extrato na imprensa 

oficial 

30/10/2026 

Identificação do objeto 

Associação de Produtores Rurais e Moradores de Feliz Lembrança (AMFLA) atua junto aos seus associados 

buscando políticas públicas de apoio às atividades produtivas desenvolvidas na comunidade sejam essas de 

produção de produtos agrícolas primários e no beneficiamento desses com agregação de valor e envolvimento de 

todos os públicos da comunidade. 
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Associação de Produtores e Moradores da Comunidade de Feliz Lembrança 

- AMFLA - 

CNPJ: 36.027.092/0001-40 

 

Justificativa da proposição 

A comunidade de Feliz lembrança, tem buscado e priorizado a adoção de práticas de produção voltadas à 

sustentabilidade e diversificação agrícola. Essa diretriz se dá em função da ampliação da área produtiva da 

comunidade, advinda da aquisição de 30 novas unidades familiares, pelo crédito fundiário, que estão sendo 

gestadas de forma inovadora baseada na relação de cooperação e associativismo. 

Nesse cenário, uma das práticas produtivas, que já é realidade na comunidade, é a produção 

de Café Especial, que já possui marca de comercialização “Café Feliz Lembrança”. 

A estruturação da agroindústria, através da aquisição do equipamento Torrador de Café, sem sombra de dúvida, 

irá proporcionar uma melhora no processo de beneficiamento do produto, permitindo uma garantia de qualidade 

com oportunidade de ampliação de mercado. Sendo assim irá contribuir diretamente na melhoria da renda e da 

qualidade de vida dos agricultores e agricultoras residentes e domiciliados na Feliz Lembrança. Outro aspecto 

relevante, é o atendimento das demandas de mercado com maior eficiência, qualidade e regularidade 

 

 

 
4– CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta. Etapa ou Fase) 

 

Meta 
Etapa 

Fase 
Especificação 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 

01 01 Aquisição do Torrador de Café Torrador 01 10/2025 30/10/26 

 
5– PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1.00) 

 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 

Código Especificação    

44.50.42 Torrador de Café de 15 quilos R$ 50.688,00 R$ 50.000,00 R$ 688,00 

    

 

6– CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1.00) 

Concedente (repasse) 

 

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

       

 

Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

    R$ 50.000,00   

 
Proponente (contrapartida) 

 

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

       

 

Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

     R$ 688,00  
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Na qualidade de representante legal do proponente declaro para fins de prova junto à Secretaria Estadual da 

Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consideradas 

nos orçamentos do Estado, na forma deste plano de trabalho. 

Pede deferimento. 
 

Feliz Lembrança - Alegre,ES   

Paulo Gonçalves de Azevedo Junior 
Presidente AMFLA 

Aprovado 

Vitória, ES de de 2025. 
Secretário de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca 

               7– DECLARAÇÃO 

 

 

 
8– APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ENIO BERGOLI DA COSTA
SECRETARIO DE ESTADO

SEAG - SEAG - GOVES
assinado em 22/10/2025 15:46:24 -03:00

PAULO GONÇALVES DE AZEVEDO JUNIOR
CIDADÃO

assinado em 23/10/2025 21:18:51 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/10/2025 21:18:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SIDNÉA POLESE ALVARENGA (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GCC - SEAG - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-BM19G9
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